
PROCESSO N° 989/2007 PROTOCOLO N.º  9.189.197-2

PARECER N.º 337/07 APROVADO EM  11/05/07

CÂMARA DE PLANEJAMENTO

INTERESSADO: CENTRO  DE  EDUCAÇÃO  PROFISSIONAL  DO  SENAC  EM 
PARANAVAÍ 

MUNICÍPIO: PARANAVAÍ

ASSUNTO: Pedido de Renovação de Credenciamento para a oferta de Cursos de 
Educação Profissional.

RELATORA: SHIRLEY AUGUSTA DE SOUSA PICCIONI

I – RELATÓRIO

1  -  Pelo  Ofício  nº  2008/2007–GS/SEED,  a  Secretaria  de 
Estado  da  Educação  encaminha  a  este  Conselho  Estadual  de  Educação  o 
expediente acima de interesse do Centro de Educação Profissional do SENAC, 
em  Paranavaí,  que  por  seu  Diretor  Regional  solicita  Renovação  de 
Credenciamento da Instituição para a oferta de Cursos de Educação Profissional.

2 - Da Instituição de Ensino

O Centro de Educação Profissional do SENAC em Paranavaí 
está localizado à Avenida Rio Grande do Norte n.º 1240, no Centro do Município 
de  Paranavaí  e  tem  como  Entidade  Mantenedora  o  Serviço  Nacional  de 
Aprendizagem Comercial.

Informações  comprovadas  sobre  a  capacidade  financeira-
administrativa, situação jurídica e condição fiscal e parafiscal estão demonstradas 
às folhas 76 a 94.

3 - Corpo Técnico Administrativo

NOME FORMAÇÃO FUNÇÃO
Tadeu Moreira - Ciências - Direção
Lúcia Wanda Silva Lima - Ciências Contábeis - Secretária
Rita de Cássia Leme Fadel - Enfermagem e Obstetrícia

- Especialização em Saúde 
Pública

- Coordenação do Curso e do 
Estágio de Técnico em 
Enfermagem

Leandro César Neves - Odontologia - Coordenação do Curso e do 
Estágio de Técnico em Higiene 
Dental
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NOME FORMAÇÃO FUNÇÃO
Maria Lucia da Silva Zuliani - Enfermagem e Obstetrícia

- Especialização em Educação 
Profissional na Área de Saúde
- Enfermagem
- Especialização em Saúde do 
Trabalhador

- Coordenação do Curso de 
Especialização Técnica em 
Enfermagem do Trabalho

4 - Cursos Autorizados e Reconhecidos

4.1 Credenciamento da Instituição

Parecer CEE n.º 516/01
Resolução SEED n.º 433/02

4.2 Autorização e Reconhecimento dos Cursos

• Técnico em Enfermagem
Parecer CEE n.º 516/01
Resolução SEED n.º 433/02

• Técnico em Desenvolvimento de Sistemas
Parecer CEE n.º 566/01
Resolução SEED n.º 432/02

• Técnico em Higiene Dental
Parecer CEE n.º 517/01

Resolução SEED n.º 430/02

• Técnico em Turismo
Parecer CEE n.º 565/01

Resolução SEED n.º 330/02

• Técnico em Análises Clínicas
Parecer CEE n.º 1040/02

Resolução SEED n.º 340/03

• Especialização em Enfermagem no Trabalho
Parecer CEE n.º 252/06

Resolução SEED n.º ...(aguardando)

• Renovação do Técnico em Enfermagem
Parecer CEE n.º 498/05

Resolução SEED n.º 2700/05
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5 - Projeto Pedagógico com Avaliação qualitativa:

“No  relatório  da  auto-avaliação  pormenorizado  da  Instituição,  para  avaliação  qualitativa 
institucional deve-se informar as reais condições de funcionamento organizacional administrativa 
do estabelecimento de ensino e dos seus recursos materiais, humanos, infra-estrutura e seu Plano 
de Capacitação.

Plano de Capacitação

Programa de Desenvolvimento de Competências Pedagógicas

Justificativa:

Perante  a  nova  dimensão  dada  à  Educação  Profissional  pela  Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da 
Educação  nº  9394/96,  que  tem  seu  ponto  central  em  desenvolver  autonomia  intelectual 
transformando a informação em conhecimento operativo, contextualizado, articulado, colocado em 
ação – desenvolvimento de competências – direcionado para a cidadania e a vida produtiva, nos 
defrontamos  com a  necessidade  de  realizarmos  um programa  de  desenvolvimento  do  nosso 
pessoal  técnico  e  docente,  baseado  na  perspectiva  da  educação  continuada,  visando  o 
aprimoramento de competências pedagógicas indispensáveis  ao seu comprometimento com a 
missão, com os objetivos e metas proposto pelo Senac – PR. Este programa está fundamentado 
em documentos legais e de acordo com o Projeto Político Pedagógico da Instituição.
A Capacitação dos Docentes se dará em 5 encontros, sendo cada encontro correspondente a 1 
módulo de 08 horas. São eles:
- Módulo I: A nova concepção da Educação Profissional
- Módulo II: Competências interpessoais
- Módulo III: Competências pedagógicas voltadas para o aprender a aprender
- Módulo IV: Seleção e utilização de recursos didáticos
- Módulo V: Dinâmicas de grupo como estratégia didática

Objetivo:

Desenvolver/aprimorar competências pedagógicas voltadas a uma nova concepção de educação, 
onde  o  desenvolvimento  para  a  capacidade  de  aprendizagem  autônoma  e  contínua  de 
competências,  através  de  uma relação  igualitária,  passa  a  ser  o  grande  princípio  orientador. 
Caracterizar a Instituição Senac quanto ao modelo das ações que definem os serviços prestados, 
às respectivas áreas em que se inserem e à clientela a que se destinam, de forma que se realizem 
as perspectivas da missão SENAC: Educar para o trabalho em atividades de comércio de bens, 
serviços e turismo.”

5.1.  Da Instituição

“- Melhorias físicas: Melhoria das salas de aula (troca de piso, pintura em 04 salas) Reforma de 
Balcões, modernização laboratório, Sala 09 com a manutenção e pintura. Compra de pias em 
mármore e torneiras com sensor
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- Atestar condições de funcionamento quanto à estrutura das instalações: Conforme vistoria do 
órgão de fiscalização Vigilância Sanitária, as instalações estão em perfeito estado. Instalações em 
perfeito estado para utilização
-  Aquisição de novos recursos tecnológicos  para a  equipe administrativa:  Computadores para 
setor de atendimento, troca de 02 computadores e 02 software para emissão documentação
- Aquisição de novos recursos tecnológicos para a equipe pedagógica: Data Show, DVD, TV e 
Vídeo, Retroprojetores, 01 dvd, 06 televisores, 01 data-show, computadores, 02 flip chart, 01 telão, 
02 rádios gravador, 06 vídeo cassete.”

5.2. Do Corpo Docente:

“
• Relatório  do  Plano  de  Capacitação  para  professores,  desenvolvidos  no  período  de 

credenciamento.

A capacitação dos Docentes se deu em 5 encontros, sendo cada encontro correspondente a 1 
módulo de 08 horas, assim distribuídos:

- Módulo I: A nova concepção da Educação Profissional
- Módulo II: Competências interpessoais
- Módulo III: Competências pedagógicas voltadas para o aprender a aprender
- Módulo IV: Seleção e utilização de recursos didáticos
- Módulo V: Dinâmicas de grupo como estratégia didática”

5.3.  Do curso (síntese dos resultados alcançados em cada 
curso ofertado durante o período do credenciamento).

“a) Nome do curso:
b) Indicar o número de alunos matriculados no início e final do curso, especificando a forma de 
oferta.
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c)  itens  relevantes  dos  referidos  cursos,  em  relação  às  diferentes  formas  de  educação,  ao 
trabalho, à ciência e à tecnologia que conduz ao permanente desenvolvimento de aptidões para a 
vida produtiva.

- Atuação na Prestação de Serviços na comunidade com palestras, teatros, orientações à saúde 
nas escolas e entidades.”

5.3.1. Do curso (síntese dos resultados alcançados em cada 
curso ofertado durante o período do credenciamento).

“a) Nome do curso:
b) Indicar o número de alunos matriculados no início e final do curso, especificando a forma de 
oferta.
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c)  itens  relevantes  dos  referidos  cursos,  em  relação  às  diferentes  formas  de  educação,  ao 
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c)  itens  relevantes  dos  referidos  cursos,  em  relação  às  diferentes  formas  de  educação,  ao 
trabalho, à ciência e à tecnologia que conduz ao permanente desenvolvimento de aptidões para a 
vida produtiva.”

5.3.4. Do curso (síntese dos resultados alcançados em cada 
curso ofertado durante o período do credenciamento).

“a) Nome do curso.
b) Indicar o número de alunos matriculados no início e final do curso, especificando a forma.

Técnico em Análises Clínicas

2002 1º 38 04 09 25
2003 2º 38 15 03 20
2003 3º 38 38 01 19

c)  itens  relevantes  dos  referidos  cursos,  em  relação  às  diferentes  formas  de  educação,  ao 
trabalho, à ciência e à tecnologia que conduz ao permanente desenvolvimento de aptidões para a 
vida produtiva.

- Atuação na Prestação de Serviços na comunidade com palestras, teatros, orientações à saúde 
nas escolas e entidades.”

6 – Comissão Verificadora

A Comissão Verificadora constituída pelo Ato Administrativo 
n.º 141/06 do NRE de Paranavaí, integrada por Técnicos Pedagógicos do NRE e 
as  Especialistas  Franciele  Rodrigues  Simão  Dias,  Enfermeira  e  Kátia  Kazumi 
Koyama Cirurgiã  Dentista  emitiu  o  Laudo Técnico  Favorável  à  Renovação de 
Credenciamento  do  Centro  de  Desenvolvimento  Profissional  do  SENAC, 
conforme a Deliberação n.º 02/00-CEE, alterada pela Deliberação n.º 09/05-CEE.

O relatório de Avaliação da Instituição apresenta as seguintes 
informações:
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(...)
“3.1. Ambiente (espaço físico):
Os  espaços  físicos  do  estabelecimento  de  ensino  encontram-se  em  boas  condições,  sendo 
adequados ao funcionamento dos cursos ofertados.
As salas de aula e os laboratórios são amplos, arejados, com boa iluminação e contém mobiliário 
adequado.
A direção e secretaria funcionam em salas próprias.
Os sanitários adequados às necessidades de professores e alunos.
No interior do prédio, não há estrutura adequada aos portadores de necessidades especiais.

• Equipe administrativa – Diretor e Secretário;
• Equipe Pedagógica – Coordenador do curso e/ou de estágio e Docentes.
Os profissionais que atuam no estabelecimento no setor administrativo, bem como os docentes e 
coordenadores apresentam habilitação e formação adequada para o exercício da função.

3.2. Recursos materiais em atendimento ao Projeto Pedagógico e Plano de Curso:
Os laboratórios estão equipados com os materiais necessários ao desenvolvimento das atividades 
práticas indicadas nas propostas pedagógicas dos cursos.
A biblioteca dispõe de acervo bibliográfico mínimo para atender ao trabalho indicado nos projetos 
pedagógicos dos cursos ofertados.
3.3. Projetos ou atividades relevantes construídos pela Instituição:
A instituição desenvolve diversos projetos em parceria com as secretarias municipais ligadas à 
área da saúde, envolvendo trabalhos nas escolas e em postos de saúde, bem como feiras e 
eventos que envolvem a comunidade.
3.4. Características essenciais da Instituição considerando a Educação Profissional Técnica de 
nível Médio:
O  centro  de  Educação  Profissional  do  SENAC  em  Paranavaí  tem  suas  atividades  voltadas, 
exclusivamente, para a formação profissional, em diferentes níveis.
A  oferta  de  cursos  tem  suas  propostas  pedagógicas  apoiadas  na  legislação  vigente  e  nos 
princípios de uma formação profissional voltada para o mundo do trabalho.
3.5. Comprovar a regularidade dos Relatórios Finais:
Os Relatórios Finais dos cursos ofertados pela instituição estão de acordo com as orientações da 
SEED e deste Núcleo Regional de Educação.”

Laudo Técnico para Recredenciamento da Instituição de Ensino que Oferta 
Educação Profissional Técnica de Nível Médio

“A Comissão de Verificação abaixo designada pelo Ato Administrativo nº 141/06 de 01/12/2006, do 
NRE de Paranavaí, procedeu verificação “in loco” no Centro de Educação Profissional do SENAC 
em Paranavaí, do Município de Paranavaí, mantido pelo Serviço Nacional do Comércio – SENAC, 
com  o  objetivo  do  Recredenciamento  da  Instituição  de  Ensino  para  continuar  ofertando  a 
Educação Profissional Técnica de Nível Médio.
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Após análise dos documentos constantes do processo, do Projeto Pedagógico, da verificação “in 
loco”  (condição dos recursos físicos,  materiais  e humanos),  da veracidade das declarações e 
constatadas as condições necessárias em atendimento à Deliberação nº 02/00-CEE, somos de 
Parecer Favorável à solicitação, a partir do início do ano letivo de 2007.”

II – VOTO DA  RELATORA

Considerando  o  exposto  somos  pela  Renovação  do 
Credenciamento do Centro de Educação Profissional do Senac em Paranavaí, 
mantido  pelo  Serviço  Nacional  de  Aprendizagem  Comercial,  no  Município  de 
Paranavaí, a partir do ano letivo de 2007, pelo prazo de cinco anos, conforme o 
estabelecido no Parágrafo Único do Artigo n.º 34 da Deliberação 09/06-CEE.

A Instituição deverá no prazo de 90 (noventa) dias, a contar 
da publicação deste Parecer no Diário Oficial do Estado, encaminhar a este CEE, 
a  síntese  dos  resultados  alcançados  no  Curso  Técnico  em  Análises  Clínicas 
contendo os módulos, matrículas, aprovados e reprovados, desistentes e o total 
de alunos.

É o Parecer.

CONCLUSÃO DA CÂMARA
A Câmara de Planejamento aprova, por unanimidade, o Voto da Relatora.

                                Curitiba, 10 de maio de 2007.

DECISÃO DO PLENÁRIO
O Plenário  do  Conselho  Estadual  de  Educação  aprovou,  por  unanimidade,  a 
Conclusão da Câmara.
Sala Pe. José de Anchieta, em 11 de maio de 2007.
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